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EST/11DO 00 Pll'IUI 
CÂM/1\AA MUNICIPAL. DE OOMINGOS MOURÃO - PL",UI 
QÁBIN ETE 0A f'RESI0ENTI; 
CNPJ 3!5 148 331/0D0 1-19 
CEP 64250-000 FONE, 116 98 107 -1538 

DISPOI: IIOBRE O VM.Oft l)M OIÃRlAS NO 
ÃMIITO DA çAMAftA MUNICPM. DE 
DOMINCI08 MOURÃO - Pt, AOS HRVI.DORH 
E AOS VMl!AOORD, QUANDO EM MltUO 
on:llM. E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAA. 

A. PRESIDENTE DA CÀMARA MUtollCIPÁL OE DOMINGOS MOURÃO, • 
ESTA.DO DO PIAUI, no UaQ de sua• atribt.llções legais, faz sat>er que 9 

Plenário da clmara ap-ovau e eu lraçama dos Santos Barbosa PROMULGO a 

seguinte resoluçAo: 

Art. 1•. É fixado o ve!Of de dJáJia, dos ser,,idQnts e vereadores para 

indenRar despesas de hotel e alimentação, quando em viagem para, rora de 

sede f1Mldonel, a serviço ou para pani~ de cu.-so de especieli~o. a qual 

IIOfflente se darill com autorização do Presidente do Poder Legislativo, as quais­

..ao indenizadas de _.do oom o quadro • bei)((); 

FORA DO MUNICIPIO DENTRO DO ESTADO 

PRESIDENTE RS350.00 RS600,00 

VEREADORES RS250,00 RS300,00 

SERVIDORES RS 180,00 R$200,00 

M : 2". O deslocamento dos servidores e/ou vereadores se dará 

mediante p,é autorização expressa do pre11dente da càmara d& ve<eadOl'es, o 

qual formará o processo de despesa. 

Art. 3° Os Vereadores e Servk:lores do Poder Leglslativ'o Municipal que 

M deslocarem da sede da CAmara Municipal de, V•eadoc-es de Domingos 

Mourão • PI , nos C8.$0S Pfevistos no art. 1~ desta Resoluçêo, caso necessário. 

receberão o transpoi1e para deslocar-se e farão jus a percepção de diária áe 

viagem para cualew aa desp- com alimentaç4o, esladf• • locomoçAo 

urbana. 

§ 1~ Caso a Cêmara Mun1apal oe Vereadonta de Domingo• MowAo - PI 

nlo poasua veiculo prt,pno. aluoar-ee-6 v•iculo em preço condigno com • 

realidade e em valores Ju1los. 

§ r Os gastos com alugueres de vetculos n6o podem ulltapaHw os. 

v.elores de RS 1.100 .. 00 (um mo a cem reais) ,nenaais a nem lampouco o valor 

de RS 13.200,00 (treze mil e duzentos raaia) anual. 

Art. 4• A concessao de diétia fü::.a condicionada a exist.ência ~ 

diaponlbílidaõe orçamentétia e finance.ira. 

§ 1• Nenhu.m VerelldOr e/ou Sllf'llidOres do Poder Legi11'8tivo Municipal 

de Domingos Mourão AK:eberá o valor em diérias acima da SO"Ao (cinquenta 

porcento) de sau salérío bruto. 

AJt. s•. Esta Rasoluçao entra em vigor na dela da sua publicação e, 

autom.Cicamente, revoga lodas as disposições em contr6rio. 

Gabinete da Presidente da Ctmara Municipal de Domingos Mourão - i::1 , 

aos 29 de março de 2019. · 

f,afi se?::- tÂz ,~Í<?t:t:.tf,z .,.6 ,J<ttc, .. c/411q,.,,4-~ 
lracema dos Santos de Macec:to BarbOsa 

Ven,adora Presidente da Clmara de Vereadores de Domingós Mourão. 

PI 

ESTADO DO PIAUI 
cAMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO - PIAUI 
GABINETE DA PRESIDENTE 
CNPJ: 35.1.46.331/0001-19 
CEP; 64250-000 FONE: U 91107-1536 

AUOLUÇÃO OJII011 

a,o&-,1MPOSIÇÃOE 
IIIEAIUll:rE UI MW. li:> TPOIMPIO 
M cAMAltA MUMCIPAL OE DOMINON 
MOUIIAO- PI, 1 DA OU11IAJ 
PllCMDtNcl,u. 

A PRE.SIDENJE DA CÃMARA. MUNICIPÁL DE DOMINGOS MOURÃO. 

ESTADO ·oo PIAUI, no uso de suas atnbuiç6a1 legais, faz saba' que o 1 
Pfanllrio da dma-a apn,wou e eu lracema dol Sanloa B«boN PROMULGO • 

seguirb 191Gh-: 

M.. 1• Esta reaoluçlo nstill.i e fid o salino do Tnculllt'O d.a ~ 

liu1iàpal de V...... de Domingos .Mluflo. PI no valor bf\10 de S 

1.500,00( lffl mil e quil lhena reais),. 

M . ze A repmiçlo. bem como. o f'NiuS!e . . ..-.o aplH:.adm a .-,ir da dala a. . . 
Of dejanNode2019 

Art.~ As_..,.... decorrfflel da pqtenle resoluçlo conarlO por conta 

de dolaç.lo orçamenMria ptóptía 

M . .e• Esta rnoluCIO enira em VlgClf" na ~ de Ili& pubflcaçlo. • 

f91roagindo deus efeitos• 1• de jlnetro de 2019 

M. 511 Reqa,a-se aa cl...,atÇ6es em conlrjno 

Gebinele dll Presidente da cam-a MuniClpal de Oomno<>t Mourto - PI. 

aos29deff'la'ÇO de 2019 

lr:acema dos Sanloa de Macedo e.bou 

Vwudore Pr-..defà da e... de Vereadora de Domingos Mourlo-

F.stado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Cocal de Tolha 

CNPJ:01,612.574/0001-83 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03(2019 

ESPÉCIE: Prestação de Serviços 
CONTRATANTE: Prefeitura municipal de Cocal de Telha -PI 
CNPJ Nº 01.612.574/0001-83 
OBJETO: Prestação de serviço na elaboração de laudos geológicos para 
perfuração e instalação de 01(um) poço, e a solicitação da outorga preventiva 
de uso de recursos hídricos, na localidade São Manoel, zona rural do m nicípb 
de Cocal de Telha-PI, junto respectivamente a FUNASA -Fundo Nacional de 
Saúde- Secretaria Estadual de meio Ambiente e Reoursos Hídricos. 
CONTRATADO: OSSIAN OTAVIO NUNES 
CPF: 096.262.393-87/ CONFEAJCREA-PI Nº 190352065-7 
VALOR MENSAL: R$1 .000,00 (um mil reais) 
PRAZO DA VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias a partir de sua assinatura 
DATA DA ASSINATURA 15/04/2019 


